
                                                                                    

Dracena, 23 de maio de 2024.

Ofício n° CM-200/2024.

Assunto: Presta informações (Requerimento n° 399/24).

Senhor Presidente, 

Atendendo os termos do  Requerimento n° 399/24, de autoria da n.

Vereadora Maria Aparecida S. G. Mateus, vimos por  meio deste encaminhar

as informações prestadas pela Secretária Municipal de Educação. 

     Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,  aproveitamos  para

manifestar a Vossa Excelência protestos de estima e apreço.

                           .                                                                                                                           

                                       ANDRÉ KOZAN LEMOS                                                 

                                          Prefeito Municipal           

Exmo. Sr .

DANILO LEDO DOS SANTOS

DD. Presidente à Câmara Municipal
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Demanda Legislativa 3- 872/2024

De: Marcia B. - SEDUC-DAE

Para:  -  

Data: 23/05/2024 às 16:44:57

Setores envolvidos:

SEDUC, SEDUC-DAE, SGG, SGG-DGG, PR

Requerimento n° 399/24

 

 Em resposta ao requerimento 399/2024

_

Marcia Alves Teixeira Bertolim

Diretoria Administrativa

Secretaria de Educação

Ramal 8413

 

 

 

 

 

Anexos:
oficio_n_130_Resposta_ao_oficio_requerimento_399_2024.pdf
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Ofício nº 130/2024                                                                       Dracena (SP), 23 de maio de 2024.

Assunto: Resposta ao requerimento 399/2024

Prezada Senhora,

Espero que esta mensagem a encontre bem. Em resposta ao requerimento de número

399/2024, agradecemos pelo seu questionamento e pela oportunidade de fornecer informações sobre

concessão do benefício do cartão-alimentação aos professores eventuais.

De acordo com o artigo 1º da Lei nº 4.275 de 25 de março de 2014, o benefício do

cartão-alimentação  é  concedido  apenas  aos  servidores  em função  atividade  ou  contratados  por

tempo determinado. Dessa forma, devido a esses critérios legais, os professores eventuais não têm

direito ao referido benefício.

Sem mais  para o momento,  esperamos continuar  com esta  parceria  e  manifestamos

protestos de estima e consideração.

SABRINA APARECIDA DA SILVA LIMA

Secretária Municipal de Educação

Ilma. Sra.

Vereadora Maria Aparecida da Silva Gasques Mateus

Dracena-SP
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